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rNDrcAÇÃo N" J k'.. DE 2021,. cÂl*ma MUi{rcrPÂL oE c,qsc.f.vtL

(Proponente:VereadorPolicialMadril/PSC) Recebiclo z§-l_Et

Excelentíssimo Senhor Presidente da Càmara Municipal de Cascavel

INDICA, nos teÍmos que Íegem o art. 743 do Regimento Interno desta Casa de Leis, seja

encaminhado expediente ao Poder Púbüco Municipal, peÍante o Instituto de
Planejamento de Cascavel - IPC, solicitando estudos técnicos e providências para que
seja realizada a implantação de uma pista de caminhada ou uma ciclovia no canteiro
cenúal da Rua Romário Coteia de Oliveira, no Bairo XIV de Novembro.

É a Indicação. Sala de Sessões.

Cascavel, 14 de abril de2027.

c
PólicíalMadril
Vereador / PSC

Justificação:

Â Rua Romário Coreia de Oliveira, é uma das principais vias do Bairo XIV de

Novembro, servindo também como âcesso pâra os Bairos Santa Feücidade e Gaarujâ, o que tÍaz
parl o local gtande movimentaçã"o de veículos e pedesúes.

Nessa esteita, opoÍtuno salientar que a teferidavta tecebeu novo asfaltamento hâ cerca
de cinco anos, o que além de úazet valonzaçáo paÍa o local, melhorou considetavelmente a

uafegabilidade no úecho, todavia, entendemos que essas condições podem ser ainda mais
melhoradas com a implantação de uma pista de caminhada ou uma ciclovia no canteiro central da

referida ruâ, o qual é bastante latgo e supottada facilmente tais melhorias (fotos em anexo).
Ademais, com a consttução de uma pista de caminhada ou ciclovia no local, além de

propiciat la;zet aos moradores, também possibilitará que estes se utilizem da via para se deslocar
até o trabalho com maior segrúaÍlça.

Sendo assim, a implantação das medidas orâ âpresentadas contribuirá tanto p^ta o
desenvolvimento da cidade, como paÍa 

^ 
melhora da qualidade de vida da populaçào, razão pela

qual entendemos seÍ opoÍtuÍIâ a pÍesente Indicação, a qual além de incentivar ainda mais a prâttca
de atividades fisicas, como o cicüsmo, também tâ unda gannitt maior segurânça paÍa os usuários
do referido ttecho, teduzindo possíveis acidentes.

Pelos motivos acima expostos, pedimos o apoio do Podet Executivo no atendimento
desta solicitação.
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